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Projeto de Resolução Nº 65/2025

“Altera o art. 2º da Resolução n.º 2 de 2014 e o art. 2º da Resolução n.º 7 de 2014”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:
Art. 1º Altera a redação do caput do Art. 2º, da Resolução n.º 2, de 2014:
“Art. 2º A concessão de que trata o artigo anterior será feito através de cartão específico no valor mensal de no máximo R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais), correspondendo ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado
(...)”
Art. 2º Altera a redação do caput do Art. 2º, da Resolução n.º 7, de 2014:
“Art. 2º A concessão de que trata o artigo anterior será feito através de cartão específico no valor mensal de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).
(...)”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão suportadas por dotação orçamentária própria.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.

	Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente




	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente



	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário




	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário





Justificativa

A presente propositura se deve por absoluta necessidade de recomposição de valores de vale alimentação e vale refeição, devido a inflação de alimentos ter superado e muito os valores da inflação medida anualmente. O valor médio da região oeste, segundo pesquisa do DIESSE, que mede a evolução dos preços dos produtos que compõem a cesta básica em capitais, diz que o valor médio de um prato comercial na região é de R$ 63,31, Self Services 55.73, Executivo R$ 78,14, e A la carte chega a R$ 73,33, e segundo a alelo, o preço médio da região é de R$ 58,59.
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